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PODER EXECUTIVO DE BURITAMA

Atos Oficiais Leis

Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

LEI Nº 4.693, DE 15 DE SETEM BRO DE 2021. 
 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021". 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal de 
Buritama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional suplementar, nos 

termos do inciso II, do artigo 41 da Lei 4.320/64, na importância de R$ 5.816.94 (cinco mil, 
oitocentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos), cuja classificação é a seguinte. 
 
02 - PODER EXECUTIVO 
02.10 – Departamento de Assistencia e Desenvolvimento Social 
335041.06.02 – 08.244.0037-2.033 – Contribuições Proteção Básica ......................R$ 3.255,92 
335041.04.02 – 08.244.0037-2.036 – Contribuições Proteção Especial.....................R$ 2.561,02 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................R$ 5.816,94 
 
            Art. 2º - Para cobertura total do Crédito Adicional Suplementar tratado no artigo 1º, 
serão utilizados de recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM 
BALANÇO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 5.816,94, nos termos do inciso I 
do parágrafo 1o, c.c parágrafo 3o do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64.  

 
Art. 3º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho 

de que se trata esta lei. 
 

Art. 4º - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 16 
da Lei Complementar nº 101/00 fica dispensado, tendo em vista, tratar-se de abertura de 
créditos com recursos de outros entes da federação.  
 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Buritama, 15 de setembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 

Emancipação Política. 
 
 

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

 
ILSON JOSÉ GARCIA 

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
 
 

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 
 

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 
Encarregada de Secretaria 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

LEI Nº 4.694, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2021, NO 
VALOR DE R$ 70.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei. 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa de 2021, junto a Contabilidade da 
Governo do Município de Buritama, um crédito especial nos termos do inciso I, art. 41 da Lei 
Federal n.º 4.320/64, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para reforço da seguinte 
ação - programas e dotações orçamentárias. 
 

 (+ ) CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
 

 
 02 - PODER EXECUTIVO   
 02.08 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 3.1.71.70.00.01 – 10.302.0019-2015 Rateio para Participação em Consorcio Público –          
                                                              Contribuição CIMSA...........................R$ 70.000,00 
 
 TOTAL........................................................................................................... R$   70.000,00 
 
 
  Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial tratado pelo artigo anterior, serão 
utilizados recursos de ANULAÇÃO PARCIAL de dotações orçamentárias, nos termos do art. 
43 da Lei Federal n. 4.320/64 das seguintes dotações orçamentárias:  
  

( - ) ANULAÇÃO PARCIAL 
 

 02 - PODER EXECUTIVO  
 02.08 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 3.3.71.70.00.01 – 10.302.0019-2.015 Rateio para Participação em Consorcio Público –  
                                                               Contribuição CIMSA...........................R$ 70.000,00 
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES....................................... R$  70.000,00 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

Art. 3º - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 16 
da Lei Complementar nº 101/00 fica dispensado, tendo em vista, tratar-se de incremento 
emergencial a programas já constantes do orçamento vigente e não possuir caráter continuado. 

  
 Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho 
dos créditos abertos por esta lei. 
 
 Art. 5º - As despesas autorizadas por esta lei não tem caráter continuado, não se 
aplicando as vedações do art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020. 
 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

          
Buritama, 15 de setembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 

Emancipação Política. 
 
 
 

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

  
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
 
 

ILSON JOSÉ GARCIA 
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

 
 

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 
 

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 
Encarregada de Secretaria 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

LEI Nº 4.695, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2021, 
NO VALOR DE R$ 55.965,35, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei. 

  
 
  Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa de 2021, junto a Contabilidade da 
Governo do Município de Buritama, um crédito especial nos termos do inciso I, art. 41 da Lei 
Federal n.º 4.320/64, no valor de R$ 55.965,35 (cinquenta e cinco mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais e trinta e cinco centavos), para reforço da seguinte ação - programas e dotações 
orçamentárias. 
 

 (+ ) CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 

 
 02 - PODER EXECUTIVO   
 02.08 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 10.305.0022-1.027 -  Aquisição Equip. Enfrentamento – Covid 19 
 4.4.50.42.00 – Auxílios (Cod. Aplc. 0312) R$  55.965,35 
 TOTAL DO CRÉDITO ABERTO..................................... R$   55.965,35 
 
  Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar tratado pelo artigo anterior, 
serão utilizados recursos de ANULAÇÃO PARCIAL de dotações orçamentárias, nos termos 
do art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64 das seguintes dotações orçamentárias:  
  

( - ) ANULAÇÃO PARCIAL 
 

 02 - PODER EXECUTIVO  
 02.08 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 10.305.0022-2.048  
3.3.90.39.01.05 –– Outros Serv. De Terceiros – P. Juridica R$  55.965,35 
 
 TOTAL DAS ANULAÇÕES....................................... R$  55.965,35  
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar Termo Aditivo ao 
Convenio nº 02/2019, com a Santa Casa de Misericórdia São Francisco, cadastrada no CNPJ nº 
44.435.451/0001-27 e repassar os valores tratados no art. 1º, nos termos do Plano de Trabalho, 
que serão custeadas pelo Fundo Municipal de Saúde visando a construção e instalação de Mini 
Usina de Oxigênio. 
 

Art. 4º - O Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o art. 16 
da Lei Complementar nº 101/00 fica dispensado, tendo em vista, tratar-se de incremento 
emergencial a programas já constantes do orçamento vigente e não possuir caráter continuado. 

  
 Art. 5º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho 
dos créditos abertos por esta lei. 
 
 Art. 6º - As despesas autorizadas por esta lei não tem caráter continuado, não se 
aplicando as vedações do art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020. 
 

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

          
Buritama, 15 de setembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 

Emancipação Política. 
 
 
 

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
 
 

ILSON JOSÉ GARCIA 
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

 
 

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 
 

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 
Encarregada de Secretaria 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

LEI Nº 4.696, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orçamento de 2021 
alteração do PPA LDO para os fins que especifica e, e dá outras 
providencias”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 
  
  Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do Município de Buritama, um 
crédito adicional especial, ao orçamento programa de 2021, nos termos do inciso I do art. 41 da 
lei federal nº 4.320/64, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para criação de reforço das 
seguintes dotações orçamentarias.  
  
 02 - PODER EXECUTIVO 
02.08 – Departamento Municipal de Saúde  
339030.38.02 – 10.301.0018-2.014 Material de Consumo - Resolução 134    R$ 100.000,00 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES..........................................................   R$ 100.000,00 
 
  Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO apurado no exercício corrente, conforme 
disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1.964 da seguinte conta de receita orçamentária: 
 
1.7.2.8.03.1.1  Fonte: 02 Estado        Valor R$ 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - 
REPASSE FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL 

 Valor do Excesso  
     100.000,00  

  
Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 

da Lei Complementar nº 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se de reforço de 
dotações de programas já constantes do orçamento corrente. 

 
Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho 

de que se trata esta lei. 
 
 Art. 5º - As despesas autorizadas por esta lei, não tem caráter continuado, não se 
aplicando as vedações do art. 8º da Le Complementar n. 173/20.  
 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Buritama, 15 de setembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 
Emancipação Política. 

 
 RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

 
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
 
 

ILSON JOSÉ GARCIA 
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

 
 

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 
 

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 
Encarregada de Secretaria 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

LEI Nº 4.697, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orçamento de 2021 
alteração do PPA LDO para os fins que especifica e, e dá outras 
providencias”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 
  
  Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do Município de Buritama, um 
crédito adicional especial, ao orçamento programa de 2021, nos termos do inciso I do art. 41 da 
lei federal nº 4.320/64, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para criação de 
reforço das seguintes dotações orçamentarias.  
  
 02 - PODER EXECUTIVO 
02.03 – Dep. Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos 
449051.12.02 – 15.452.0042-1.008 Obras e Inst. Conv. 100743/2021                R$ 400.000,00 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES..........................................................   R$ 400.000,00 
 
  Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO a ser apurado no exercício corrente, 
conforme disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1.964 da seguinte conta de receita orçamentária: 
 
2.4.2.8.10.9.0.00.003  Fonte: 02 Estado        Valor R$ 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO 
DOS ESTADOS  Valor do Excesso       400.000,00  

  
Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 

da Lei Complementar nº 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se de reforço de 
dotações de programas já constantes do orçamento corrente. 

 
Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho 

de que se trata esta lei. 
 
 Art. 5º - As despesas autorizadas por esta lei, não tem caráter continuado, não se 
aplicando as vedações do art. 8º da Le Complementar n. 173/20.  
 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Buritama, 15 de setembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 
Emancipação Política. 

 
 RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

 
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
 
 

ILSON JOSÉ GARCIA 
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

 
 

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 
 

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 
Encarregada de Secretaria 
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LEI Nº 4.698, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao orçamento de 
2021 alteração do PPA LDO para os fins que especifica e, e dá 
outras providencias”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 
  
  Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do Município de Buritama, um 
crédito adicional suplementar, ao orçamento programa de 2021, nos termos do inciso I do art. 
41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) para 
criação de reforço das seguintes dotações orçamentarias.  
  
 02 - PODER EXECUTIVO 
02.03 – Dep. Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos 
449051.01.01 – 15.452.0042-1.008 Obras e Instalações                                    R$ 450.000,00 
 
02.04 – Departamento Municipal de Educação Básica 
449052.01.01 – 12.361.0011-1.023 Equipamentos e Material Permanente        R$ 250.000,00 
 
02.06 – Divisão de Educação Complementar 
339030.12.02 – 12.306.0014-2.011 Material Consumo – Merenda Estadual     R$ 100.000,00 
339030.16.01 – 12.306.0014-2.011 Material Consumo – Merenda Gov.Mun    R$  50.000,00 
 
02.12 – Departamento Municipal de Administração 
339030.01.01 – 04.122.0041-2.031 Material de Consumo          R$ 150.000,00 
339039.01.01 – 04.122.0041-2.031 Outros Serviços Terceiros P.Juridica         R$  100.000,00 
  
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES..........................................................   R$ 1.100.000,00 
 
  Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO a ser apurado no exercício corrente, 
conforme disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1.964 da seguinte conta de receita orçamentária: 
 
1.7.1.8.01.2.1.00.000  Fonte: 01 Tesouro        Valor R$ 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios - Cota Mensal - Principal  Valor do Excesso       1.100.000,00 

  
Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 

da Lei Complementar nº 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se de reforço de 
dotações de programas já constantes do orçamento corrente. 

 
Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho 

de que se trata esta lei. 
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 Art. 5º - As despesas autorizadas por esta lei, não tem caráter continuado, não se 
aplicando as vedações do art. 8º da Le Complementar n. 173/20.  
 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Buritama, 15 de setembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 
Emancipação Política. 

 
 
 

 RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
 
 

ILSON JOSÉ GARCIA 
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

 
 

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 
 

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 
Encarregada de Secretaria 
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LEI Nº 4.699, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orçamento de 2021 
alteração do PPA LDO para os fins que especifica e, e dá outras 
providencias”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 
  
  Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do Município de Buritama, um 
crédito adicional especial, ao orçamento programa de 2021, nos termos do inciso I do art. 41 da 
lei federal nº 4.320/64, no valor de R$ 12.659,99 (doze mil, seiscentos e cinquenta e nove reais 
e noventa e nove centavos) para criação de reforço das seguintes dotações orçamentarias.  
  
 02 - PODER EXECUTIVO 
02.10 – Dep. Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
339032.14.02 – 08.244.0037-2.033 Mat. de Distrib. Gratuita – B.E.                    R$ 11.659,99 
339039.19.02 - 08.244.0037-2.033 Outros Serv. Terc. P. Juridica – B.E.                  R$ 500,00 
339048.09.02 - 08.244.0037-2.033 Outros Aux. Financ. P.Fisica – Ajuda de C B.E R$ 500,00 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES...............................................................   R$ 12.659,99 
 
  Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados recursos 
provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO a ser apurado no exercício corrente, 
conforme disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1.964 da seguinte conta de receita orçamentária: 
 
1.7.2.8.10.9.1.00.000  Fonte: 02 Estado        Valor R$ 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO 
DOS ESTADOS - PRINCIPAL  Valor do Excesso         12.659,99  

  
Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 

da Lei Complementar nº 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se de reforço de 
dotações de programas já constantes do orçamento corrente. 

 
Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho 

de que se trata esta lei. 
 
 Art. 5º - As despesas autorizadas por esta lei, não tem caráter continuado, não se 
aplicando as vedações do art. 8º da Le Complementar n. 173/20.  
 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Buritama, 15 de setembro de 2021; 104 anos de Fundação e 73 anos de 
Emancipação Política. 
 RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ANTONIO JOSÉ ZACARIAS  
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
 
 

ILSON JOSÉ GARCIA 
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade 

 
 

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 
 
 
 

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 
Encarregada de Secretaria 
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Licitações e Contratos

Extrato

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA – SP.
CONTRATO Nº 177/2021

MODALIDADE: CONTRATAÇÃO DIRETA

CONTRATANTE: GOVERNO DO MUNICIPIO DE 
BURITAMA

CONTRATADA: TERRITÓRIO BRASIL, TURISMO, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO CONSISTENTE NO 
FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE PROJETO DE 
REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA/SP

VALOR TOTAL: R$ 48.300,00 (QUARENTA E OITO 
MIL E TREZENTOS REAIS)

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DE 180 (CENTO 
E OITENTA) DIAS, COM INÍCIO IMEDIATO A PARTIR 
DA DATA DA SUA ASSINATURA, PODENDO SER 
PRORROGADO A CRITÉRIO DAS PARTES, DESDE 
QUE EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL 
Nº.14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021. ASSINATURA: 
09/09/2021
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